
 

EMENDA  

 

Ao seguinte Projeto de Lei: 

   

Ao PROJETO DE LEI Nº 024/2023, na forma emendada, que DISPÕE 

SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DETECTORES DE METAIS, INTERFONES, CÂMERAS DE SEGURANÇA E 

VEDAÇÃO PERMANENTE NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Na Sessão Ordinária do dia 09 de abril de 2024 houve pedido de VISTA 

do vereador AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO, solicitado em Plenário, para 

dirimir dúvidas a respeito do Projeto acima apresentado. 

 

Após minuciosa análise, verificou-se a necessidade de alterar a ementa 

do presente projeto de lei, para se adequar às emendas já aprovadas. Além disso, é 

preciso alterar a redação do caput do §2º, do art. 1º, para substituir a palavra 

obrigatoriedade por autorização. 

 

Ante o exposto, apresentam-se as seguintes modificações em forma de 

EMENDAS ao respectivo projeto, na forma emendada, conforme segue: 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 01 

 

Altera a EMENTA do PROJETO DE LEI Nº. 024/2023, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
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“EMENTA: DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO PARA 

ADQUIRIR EQUIPAMENTOS MANUAIS DE DETECTORES DE METAIS, CÂMERAS 

DE SEGURANÇA E INTERFORNES PARA UTILIZÁ-LOS NAS UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA 

DO IMIGRANTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

EMENDA MODIFICATIVA 02 

 

Altera o artigo 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir equipamentos manuais de 

detectores de metais, câmeras de segurança e interfones para utilizá-los nas unidades 

escolares da rede municipal de ensino de Venda Nova do Imigrante/ES.  

 

§ 1º A instalação do equipamento de interfone considerará a estrutura física de cada 

escola, respeitando as normas técnicas exigidas pela ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas).  

 

§ 2º A autorização estabelecida no caput deste artigo tem a finalidade de:  

 

I - garantir a segurança física de alunos, corpo docente, funcionários, pais, 

responsáveis e demais membros da comunidade escolar; 

 

II - evitar a entrada de instrumentos como armas de fogo e armas brancas, como 

facas, estiletes, navalhas, punhais, barras de ferro, entre outras;  

 

III - propiciar um ambiente escolar seguro.  
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§ 2º O ingresso de toda e qualquer pessoa em estabelecimento de ensino da rede 

municipal, sem exceção, está condicionado à passagem pelo equipamento manual de 

detector de metais e, se identificada alguma irregularidade, à inspeção visual de seus 

pertences.  

 

§ 3º A inspeção visual dos pertences, prevista no parágrafo anterior, somente poderá 

ser feita por vigilante patrimonial devidamente habilitado e qualificado para a função.” 

 

Sala das Comissões, 12 de abril de 2024. 

 

 

 

AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 

Vereador da CMVNI 
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